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A Prefeitura Municipal de Milagres sito a Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro, Milagres/CE, 
por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 03812023-GP 
de 16 dejaneiro de 2023, torna pUblico, para conhecirnento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO,  do tipo MENOR PREQO 
POR LOTE  que será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, o que 
determina as Leis complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e suas alteraçoes e demais exigéncias 
deste Edital. A presente licitaçao será no Portal de Compras do MunicIplo, através do Site 
www.licitacoesmilaqres.com.br. 

2a  Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 

1.0-DO OBJETO  
1.1 - A presente licitacao tern por objeto a AQUISIcAO DE ALIMENTAcAO PARENTERAL E 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL, DESTINADO AOS PACIENTES EM ATENDIMENTOS 
ONCOLOGICOS ACAMADOS, PESSOAS EM DEFICIENCIA E CRIANAS EM SITUAcAO DE 
SIJBNuTRIcA0, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALJDE DE MILAGRES/CE, conforme 
anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACAO. 
2.1 - 0 edital está disponIvel gratuitamente nos sItios: 
municipios-lidtacoes.tce.ce.qov.br  e www.licitacoesmilagres.com.br. 
2.2 - 0 certarne será realizado no endereço eletrOnico: 
www.licitacoesmilaqres.com.br. 

3.0 - DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME  
3.1 - lNClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 19 de maio de 2023 as 16h00miri. 
3.2- DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 31 de maio de 2023 as 08h30min. 
3.3 - lNIClO DA SESSAODE DISPUTA DE PREçOS: Dia 31 de maio de 2023 as 09hOOmin. 
3.4 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de BrasIlia/DF. 
3.5 - Na hipátese de näo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 
realizaçao do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mInimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITACAO  
4.1 -.A Prefeitura Municipal de Milagres está localizada na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, 
Centro - Milagres/CE, CEP. 63.250-000, telefone: (88) 3553-1255. 

5.0 - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS  
5.1 - A despesa decorrente desta licitaçäo correrá a conta das dotaçöes orçamentárias constantes no 
quadró abaixo 

      

Orgao Unid. Orc. 

    

Projeto/Atividade 

 

Elemento de Despesa 
33903200 

 

14 01 122.0028.2.051.0000 

  

     

      

      

6.0 - DA PARTICIPAçAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACAO  
6.1 -'Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciadosjunto ao sistema GM 
Tecnologia (Gm Tecnologia & lnformação LTDA - Avenida Repüblica do LIbano, no  251, Sala 1408 - 
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Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29) no Portal de Compras do Municlpio, 
Site www.licitacoesmilagres.com.br. 
6.1.1 - As regras para credenciamento estaräo disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, 
deste edital. 
6.1.2 - Qualquer dUvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-
mail: comercialgmcontato.com.br. 
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anOnima e limitada) e 
de sociedades simples, associacoes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste Pals, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Milagres, e que satisfaçarn a todas as condiçoes da legislaçao em vigor e deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação corn suas condiçoes de habilitaçao vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apôs a emissão do CRC, a declarar sob as 
penaUdades da lei, a superveniència de fato impeditivo de sua habilitacão. 
6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e juridica idOnea cuja natureza seja 
compativel corn o objeto licitado. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complernentar no 123/2006, em seu 
Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIOES PUBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deveräo declarar no Sistema GM 
Tecnologia no Portal de Compras do Municipio no Site www.Iicitacoesmilagres.com.br, o exercicio 
da preferência prevista na Lei Complementar no 123/2006. 
6.7 - A participaçao implica a aceitacao integral dos termos deste edital. 
6.7.1 - E vedada a participaçao de pessoa fisica ejuridica nos seguintes casos: 
6.7.2 - Sob a forma de consôrcio, qualquer que seja sua constituicao; 
6.7.3 - Que tenham em comum urn ou mais socios cotistas e/ou prepostos corn procuracão; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaçào 
judicial ou extrajudicial, dissoluçäo, fusäo, cisäo, incorporação e liquidação; 
6.7.5 - Impedidas de licitar e contratar corn a Administraçao; 
6.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar corn a 
Administração; 
6.7.7 - Declaradas inidOneas pela Administraçäo Püblica, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.7.8 - Servidor püblico ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou cornponentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados püblicos da Administraçao Püblica Municipal Direta ou 
Indireta; 
6.7.9 - Estrangeiras näo autorizadas a comercializar no pals; 
6.7.10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçao. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAAO  
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sisterna da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Municlpio, no sitio eletrônico www.licitacoesmilagres.com.br, 
os documentos de habilitaçao exigidos neste Edital. Com  relação a proposta inicial, basta que a 
mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a descriçao do objeto ofertado e seus 
respectivos precos, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pUblica, nao sendo 
necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1 - Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descricao Detaihada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
corn o objeto licitado. 
7.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave •de acesso e senha, obtida junto a GM Tecnologia 
(www.licitacoesmilagres.com.br). 
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7.3 - Os licitantes enquadrados corno ME ou EPP deveräo encarninhar a docume - e • - - i I açao, 
ainda que haja alguma restriçäo de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10,  da 
Lei Complernentar no 123/2006. 
7.4 - No campo "lnforrnaçoes adicionais", deverá constar necessariarnente o seguinte: 
a) lndicacao do lote e especificação do objeto licitado corn todos seus itens, de acordo corn o disposto 
no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado ern algarisrnos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5 - 0 licitante deverá informar a condiçäo de rnicroernpresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que fazjus ao tratarnento diferenciado da Lei Complernentar no 123, de 2006, ou cooperativa de 
que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
docurnentaçäo de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponIvel no sistema eletrOnico no 
Portal de Cornpras do MunicIpio através do Site www.licitacoesmilagres.com.br. 
7.6 - lncurnbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrOnico durante a sessão püblica 
do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer rnensagens ernitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prOprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderäo retirar ou substituir as propostas e os documentos de habi!itaçao, por eles 
apresentados, ate a abertura da sessão püblica. 
7.8 - Nào será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas 
apresentadas, o que sornente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçao e 
julgamento das propostas. 
7.9 - Será vedada a identificacao do licitante. 
7.10 - Os documentos que compöem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado 
sornente serão disponibilizados para ava!iaçao do(a) Pregoeiro(a) e para acesso püblico apOs o 
encerramento do envio de lances. 
7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretarnente no 
fornecimento dos bens/prestaçäo de serviços. 
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçao sob aiegaçao 
de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto. 
7.13 - A näo apresentaçäo dos documentos de habilitaçao exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sisterna GM Tecnologia, no portal de cornpras do municIpio no sItio eletrOnico 
www.licitacoesmilagres.com.br, ate a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste edital, 
acarretará na i nab ilitacão/desc lass ificaçao do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, 
e assim sucessivarnente, observada a ordem de classificaçao. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, 0(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificacoes, avaliando a aceitabilidade 
das rnesrnas. Caso ocorra alguma desclassificacao, deverâ ser fundarnentada e registrada no sistema, 
corn acornpanhamento ern tempo real por todos Os participantes. 
8.2 - Os preços deveräo ser expressos em reais, corn ate 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequaçao, quando for o caso. 
8.3 - 0 sistema ordenará automaticarnente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarao da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERENdA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase 
de lances, o lance final deverá atingir preco igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverã ser igual ou 
inferior aquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preco deverá reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no 
Termo de Referência. 
8.57 Seräo desclassificadas as propostas que: 
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8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo corn os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestarnente inexequlveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisôrios ou corn valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificacão do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem corn seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENdA). 
8.6 - 0 sistema disponibi!izará campo próprio para troca de rnensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
licitantes. 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - 0(A) pregoeiro(a) dará inIcio a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderao encaminhar lances que deveräo ser apresentados exclusivamente por 
melo do sistema eletrOnico. 
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
no Termo de Referencia; e, caso olote cotado seja cornposto de itens, o preco unitário do item deverá 
ser inferior àque!e limite. Caso näo seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
9.2.2 - Os licitantes poderao ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu ültimo lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3 - Durante a sessão püblica de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. 0 sistema näo identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre 0(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessIvel a recepçäo dos lances, retornando 0(a) pregoeiro(a), quando 
possIvel, sem prejuIzos dos atos realizados. 
9.4.1 - Quando a desconexâo do sistema eletrOnico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por urn tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, no sItio etetrOnico utilizado para a 
divulgação. 
9.4.2 - Caberã ao licitante a responsabilidade por qualquer Onus decorrente da perda de negOcio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
prOprio licitante. 
9.5 - 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 
31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.024/2019, observado os seguintesterrnos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão püblica terá duraçào de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encarninhará o aviso de fechamento 
irninente dos lances e, transcorrido o perlodo de ate io (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepçäo de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente deterrninado, conforme item acima (ate 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
corn valores ate 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o encerrarnento deste prazo. 
9.5.4 - Na auséncia de, no rninimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, OS autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçao, ate o rnáximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o encerramento 
deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará Os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
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9.5.6 - Na auséncia de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, ate o máximo de 3 (trés), na ordem de 
classificação, possam ofertar uns lances final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
ate o encerrarnento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item edftalicio 9.5.5. 
9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigencias para habilitaçao, o (a) Pregoeiro (a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinIclo da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Apôs a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparacão com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de malor porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015. 
9.7 - Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem corn preco de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas corn a primeira colocada, no caso desta näo estar enquadrada como ME ou 
EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Ultima oferta 
para desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacäo, para o exercIcio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de 
classificaçäo, de maneira que so poderá hàver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12 - 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAQAO DA PROPOSTA  
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pUblica, o (a) Pregoeiro (a) abrirá 
negociaçao e encaminhará pelosistema eletrOnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçäo em condiçoes diferentes 
das previstas no Edital. 
10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acornpanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 
prirneiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relacão ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no paragrafo Unico do art. 
70  e no § 90 do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitacão do licitante, conforrne 
disposiçoes do edital. 
10.4 - A partir da sua convocaçao, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (miIagrescearaoutIook.com) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentaçäo complementar, devendo a proposta estar adequada ao ültimo lance ofertado após a 
negociacão referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1 - 0 nao cumprirnento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificacão, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificaçao. 
10.4.2 - A nào apresentaçäo dos documentos de habilitaçäo exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sItio eletrônico 
www.licitacoesmilagres.com.br, ate a data e horário estabelecidos para abertura da sessäo pUblica, 
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acarretará na inabilitaçaoldesclassificacäo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, 
e assirn sucessivarnente, observada a ordern de classificaçäo. 

11.0 - DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via (mica original, corn as preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, cam todas as folhas 
rubricadas, devendo a Ultirna folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
dacumentacao de habilitação, em linguagem clara e concisa, sern ernendas, rasuras au entrelinhas, 
corn as especificaçOes técnicas, quantitativos e demais informaçOes relativas ao produta/servica 
ofertado. 
11.1.1 - A apresentacäa da proposta em desacordo corn a previsto no item acima, acarretará na 
desclassificaçäo da mesma. 
11.2 - Prazo de validade näo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua ernissäo. 
11.3 - 0 licitante nâo poderá cotar proposta corn quantitativo de item/late inferior ao determinado no 
edital. 
11.4 - Na cotacão do preco unitário, näo será admitido a fracionamento do centavo. 
11.5 - Nos preços propostas ja estaräo incluldas as despesas referentes a frete, tributos e demais Onus 
atinentes a entrega do objeto. 
11.6 - No caso de a licitante ser cooperativa que executará (entregara) a abjeto da licitacao através de 
empregados, a mesrna gozará dos privilegias fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econOmico. 
11.7 - Apôs a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 - DA HABILITAOAO  
12.1 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO DEVERO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) COpia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Copia da lnscriçao Estadual e/ou Municipal, se houver; 
c) Prova deregularidade fiscal junta a Fazenda Municipal de seu domicllio; 
d) Prova de regularidade fiscal junta a Fazenda Estadual de seu domicllio; 
e) Prova de regularidade fiscal para corn as Tributos e ContribuiçOes federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanta a DIvida Ativa da Uniäo; 
g) Prova de regularidade fiscal junta a Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junta ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidãa Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante, em se tratando de sociedades camerciais, e, no caso de sociedades par açOes, 
acorn panhada de documentos de eleição de seus administradares; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidarnente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante; 
I) lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercIcia; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pals, e ato de registro ou autorizaçao para funcionarnento expedido pelo Orgão competente, quando 
a atividade assim a exigir; 
n) Balanco patrimonial e demanstraçOes contábeis do ültimo exercicio social, já exigIveis e 
apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição par balancetes ou balancos provisôrios, padenda ser atualizados par indices oficiais 
quando encerrado ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentaçãa da proposta, não sendo 
aceito sua substituição por quaisquer outros documentos. 
a) Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juridica. 
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p) Cornprovacao de aptidäo para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em caracteristicas, 
quantidades e prazos corn o objeto da licitacão, sendo esta feita mediante a apresentacão de atestado 
(s), fornecido (s) por pessoa (s) jurIdica (s) de direito püblico ou privado. 
p.1) nos casos de atestado emitido por pessoa jurIdica de direito privado, este deverá ser apresentado 
corn firma devidarnente reconhecida em cartôrio competente ou acompanhado de documento de 
identificaçäo do signatário para confrontaçao da assinatura; 
q) Declaraçao emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos ern qualquer trabalho, salvo na condiçao de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituicão Federal. 

12.2. Os Documentos que nao tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsäo em legislaçäo especIfica, os referidos deveräo ter sido emitidos ha, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados ate a data da realização da Iicitacão ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme !egislaçäo do Orgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluldos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de 
inscricoes. 

13.0 - OUTRAS DISPOSICOES  
13.1 - Havendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados da convocacão do(a) 
pregoeiro(a), para a regularizaçäo do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
perlodo, conforme dispöe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2 - A não cornprovacão da regularidade fiscal e trabalhista, ate o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuizo das sançöes cabiveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificaçäo. 

14.0 - DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO  
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREO POR LOTE 
observado o estabelecido nas condiçöes definidas neste edital e o disposto no Termo de ReferOncia 
que nortela a contratação, tomando-se como parârnetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a media de preços, sempre buscando alcançar a major vantajosidade. 
14.1.1 - A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administracão, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de precos. 
14.1.3 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preco igual ou inferior ao limite rnáximo 
constante daquele Termo de Referencia; Caso näo seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido Termo de Referéncia. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender as 
exigOncias habilitatOrias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
cornpatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaçäo, e assim sucessivamente, 
ate a apuraçäo de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5 - 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 21, 
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo (a) pregoeiro (a), será convocado na 
ordem de classificaçäo, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao rnelhor lance 
registrado, parà, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAQAO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condicOes ilegais, corn omissöes, 
ou conflitos corn as exigéncias deste edital. 
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15.1.1 - Corn preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Terrno de Referenda no 
processo em epigrafe, após a fase de lances ou comprovadarnente inexequlveis. 
15.2 - A desclassificação será sernpre fundarnentada e registrada no sisterna. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAQAO DO ATO CONVOCATÔRIO  
16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), ate 3 (trés) dias Uteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrOnico, no endereço mi lag rescearaoutlook.com, informando o nUrnero 
deste pregão no Portal de Compras, através do Site www.licitacoesmilagres.com.br  e o ôrgäo 
interessado. 
16.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encarninhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pedlu esclarecimentos, se pessoa jurIdica e CPF para 
pessoa fIsica) e disponibilizar as informacoes para contato (endereco completo, telefone, fax e email). 
16.3 - Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitaçöes. 
16.4 - Ate 3 (trés) dias üteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrOnico, através do Portal de 
Compras no Site www.licitacoesmilagres.com.br, ou pelo e-mail milagresceara@outlook.com. 
16.5 - Acolhida a peticão contra o ato convocatOrio, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6 - As respostas aos pedidos de impugnaçöes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7- Qualquer modificação no Edital exige divulgaçäo pelo mesmo instrurnento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçao não afetar a formulaçao das propostas. 
16.8 - Não serão conhecidas as impugnaçöes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante nao habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pUblica. 
16.9 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias Uteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnaçäo contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteraçäo näo afetar a formulaçao das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intençao de 
interpor recurso, em campo prOprio do Portal de Compras, quando Ihe será concedido o prazo de 3 
(trés) dias para apresentaçäo das razöes por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de 
Compras no Site www.ticitacoesmilagres.com.br, ou pelo e-mail miIagrescearaoutlook.com. Os 
demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazöes dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do redorrente, sendo-Ihes assegurado vista imediata 
dos autos. 
17.2 - Não seräo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatOrio para responder pelo proponente. 
17.3 - A auséncia de manifestacao imediata e motivada do licitante quanto a intençao de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadéncia desse direito e o (a) Pregoeiro 
(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
17.5 - A decisäo em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecirnento aos licitantes, no 
endereço eletrOnico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICACAO E DA HOMOLOGAQAO  
18.1 - A adjudicação dar-se-á pelo (a) pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicaçäo ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2 - A homologaçäo da licitacao e de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
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18.3 - No caso de interposiçäo de recurso, sendo a adjudicação da competencia do titular da origern 
desta Iicitação, decidido o recurso, este hornologará o julgamento do (a) pregoeiro (a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor. 
18.4 - 0 titular da origem desta licita(;ão se reserva ao direito de näo homologar ou revogar o presente 
processo por razöes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundarnentacao escrita. 
18.5 - 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos Os atos do 
procedimento e as ocorrOncias relevantes. 

19.0 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - 0 licitante que ensejar o retardarnento da execução do certame, no mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidOneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os rnotivos 
determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prOpria autoridade que 
ap!icou a penalidade, sem prejuIzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das dernais 
cominaçöes legais. 
19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecuçäo total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informacoes prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei fl.0  8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitacão; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a apIicaço de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agenda integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo corn instruçoes fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercIdlo, por dia de atraso na prestacäo dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercIclo, por infração a qualquer cláusula 
ou condicao do contrato, não especificada nas dernais alineas deste inciso, aplicada em dobro na 
rei ncidencia; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer 
servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcão não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirern a data da cornunicação formal da rejeicão; 
Ill - suspensão temporária de participação em licitaço e impedimento de contratar corn o MunicIpio de 
Milagres, por prazo näo superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração PUblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçào perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Adrninistração pelos prejuIzos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior. 
19.3 no processo de aplicaçao de penalidades e assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias üteis para as sançöes previstas nos incisos I, II e Ill do 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançäo prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificacao ou decisäo do recurso. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistOncia ou 
insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execucão fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 
19.5 - As sançoes previstas nos incisos Ill e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitacao: 
- Praticarem atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistração PUblica, em virtude de 
atos ilIcitos praticados; 
III - sofrerern condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recoihimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 - As sançöes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 19.2 supra poderäo ser aplicadas juntamente 
corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias Uteis. 
19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firrnar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias Uteis a contar da notificação que lhe será encarninhada, estará sujeita a multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuIzo das demais penalidades cabIveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8. As sançöes previstas no item 19.7 supra näo se aplicarn as demais licitantes que, apesar de näo 
vencedoras, venham a ser convocadas para firmarem o Termo de Contrato, de acordo corn este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cornunicarern seu desinteresse. 

20.0 - DA CONTRATAçAO E DO PRAZO DE VIGENCIA  
20.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados a partir da convocaçäo, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez por igual perlodo, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assirn, se devidamente justificado e aceito. 
20.2 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação dãs condiçöes de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverao ser rnantidas pela contratada durante todo o perlodo da contrataçäo. 
20.3 - Quando a adjudicatária näo comprovar as condiçoes habilitatOrias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo (a) pregoeiro (a), desde que 
respeitada a ordem de classificacão, para, depois de comprovados Os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebirnento e demais condiçOes aplicáveis a 
contratacao estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - 0 prazo de vigéncia do futuro contrato será ate 31 de dezembro de 2023,  a contar da sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento do(s) produto(s) dentro da vigência do mesmo. 

21.0 - DAS DISPOSIQOES GERAIS  
21.1 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade cornpetente 
revogá-la por razöes de interesse pUblico, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidarnente fundamentada, sern quaisquer reclamaçoes ou direitos a 
indenização ou reembolso. 
21.2 - E facultada ao (a) pregoeiro (a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
prornoção de diligencia destinada a esclarecer ou a complernentar a instrução do processo IicitatOrio, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriarn constar originariamente na proposta e na 
documentacao de habilitacão. 
21.3 - 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo (a) pregoeiro (a) ou o não 
atendimento as solicitaçöes ensejará DESCLASSIFICAçAO ou INABILITAçA0. 
21.4 - Toda a docurnentaçao fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais. 
21.5 - Na contagern dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão as dias de inIcia e incluir-se-ão 
os dias de vencimento. Os prazos estabelebidos neste edital se iniciarn e se vencern somente em dia 
de expediente na Prefeitura Municipal de Milagres. 
21.6 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7 - 0 desatendirnento de exigencias formais não essenciais não implicará no afastarnento do 
licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificaçäo e a exata compreensäo da sua 
proposta. 
21.8 - Toda a docurnentação exigida deverá ser apresentada em original ou par qualquer processo de 
reprografia autenticada par cartOrio competente ou por Servidor da Administraçao. Caso esta 
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documentacão tenha sido emitida pela Internet, sO serà aceita apOs a confirmaçao de sua 
autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicaçoes corn o (a) pregoeiro (a) deveräo se dar por escrito, corn o 
devido protocolo corn sede na Cornissão Permanente de Licitaçäo, via e-mail institucional 
miIagrescearaoutlook.com, ou no prOprio chat do Portal de Compras no Site 
www.licitacoesmilagres.com.br  "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10 - Fica terminantemente proibido ao (a) pregoeiro (a) prestar quaisquer inforrnaçoes sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
môvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislaçao pertinente. 
21.12- As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da 
disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
Onus decorrente da perda de negôcios diante da inobservància de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 	 - 
21.14 - A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAAO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitaçäo, aos impedimentos de participacao ou ao enquadramento çomo 
rnicroempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante as sançOes previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoçao de providéncias quanto a 
responsabilização penal, corn fundamento no art. 299 do Codigo Penal Brasileiro. 
21.15 - 0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Milagres, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Terrno de Referenda (Projeto/Orcamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO Ill - Modelo de Declaraçao Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 
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TERMO DE REFERENdA 

- DO OBJETO 
1.1 - Aquisiçao de alirnentaçao parenteral e suplemento nutricional, destinado aos pacientes em 
atendimentos oncolOgicos acarnados, pessoas em deficiència e crianças em situaçäo de subnutrição, 
através da Secretaria Municipal de SaUde de Milagres/CE. 

2- DA MODALIDADE DE LIcITAçAO E DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitaçao denorninada PREGAO, em 
sua forma ELETRONICA, a qua[ observará as preceitos de direito püb!ico e, em especial as 
disposicoes do Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiariarnente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei Complernentar n0123/2006 e Lei Complementar no 
147/2014 e outras normas aplicáveis a espécie. 
2.2 - Para a julgarnento das propostas será adotado o critério de MENOR PREO POR LOTE, 
observando todas as condiçOes definidas no edital e seus anexos. 
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá confer itern(ns) corn valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) pela administraçaa, sob pena de desclassificação, independenternente do valor total do 
lote. 

3- JUSTIFICATIVAS 

3.1 - DA AQuIsIcA0INEcEssIDADE 
3.1.1 - A contrataçäo se justificativa em razão da necessidade de aquisiçäo de produtos de 
suplernentação alimentar, alirnentaçao enteral e leites especiais, para a atendimento da grande 
procura por esses produtos por pane da população carente, deste rnunicIpio, que não possui 
condiçöes financeiras de arcar corn o custo dos mesmos. 

3.2 - DA DIVISAO POR LOTES 
3.2.1 - Quanto a cornpasição dos lotes, temos que as itens foram unificados em "LOTES" em virtude 
dos rnesmos guardarern compatibitidade entre si, ou seja, estäo divididos pela semelhança dos 
produtos, observando-se, inclusive as regras rnercadologicas para a aquisiçäo dos produtos, de modo 
a não prejudicar a cancorrência entre os participantes, rnantendo a cornpetitividade necessária a 
disputa. 
3.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgarnento por item, poderia se gerar urn 
nUrnero muito grande de vencedores para b atendimento de urn rnesrno objeto, o que dificultaria a 
caordenacaa das atividades, pois a(s) Secretaria(s) salicitante(s) não canta(rn) corn servidores 
suficientes para fiscalizar e acampanhar urn elevado nürnero de contratas. Desta feita, aptarnos pelo 
critério de julgarnento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já rnencionado, corn 
base na semelhança dos produtos unificados ern seus respectivas totes, assirn corno a divisão em urn 
maior nUmero de totes possIveis, a que assegura uma rnaior amplitude na cancarrência e uma rnaior 
segurança e exatidão no fornecirnento dos produtos, as quais, em virtude da sua sirnilaridade a 
necessidade da Adrninistracäa, corn esta composiçäa de totes, serão fornecidos por urn mesmo 
fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasas na entrega, entregas parciais corn a ausência de alguns 
dos itens, e solução de continuidade nas funçoes prirnordiais desta Adrninistracao PUblica, ocasionada 
pela não integralidade dos produtos irnprescindIveis ao atendirnento do Interesse Püblico, corn relacão 
aos itens carnpanentes do respectivo tote. 
3.2.3 - No que diz respeita ao PrincIpia da Economicidade e ern cantratar a prapasta rnais vantajasa, 
individualizar a cantrataçao do aludido objeto sabrecarrega a Administraçao PUblica e encarece a 
contrato final, uma vez que as licitantes possuiräo uma rnargern de negaciaçäa bern rnaiar par estarem 
carnercializando uma rnaior parcela (Late) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão par late do objeto 
em teta, ha urn grande ganha para a Adrninistracao na ecanarnia de escala, tendo em vista que 
irnplicaria ern aurnento de quantitativos e, cansequenternente, nurna reducaa de precos a serern pagos 
pela Adrninistracao. 
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4- DA ESPECIFICAcAO, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descriçäo na plani!ha abaixo: 

LOTE 01 - ALIMENTAcA0 PARENTERAL 
Item Especificacao linid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

DIETA 	ENTERAL 	LIQUIDA 	NUTRICIONALMENTE 	COMPLETA 
NORMOCALORICA, 	NORMOPROTEICA E NORMOLIPIDICA ISENTA DE 
LACTOSE E GLUTEN100 PROTEINA ISOLADA DE SOJA DENSIDADE 
CALORICA:12KCALIML EMBALAGEM TP 1000ML 

Und 1200 xxxx 40,73 48.876,00 

2 NUTRIcAO ENTERAL DESENI-IADA ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR 
DIABETES E SITUAcOES DE HIPERGLICEMIA NORMOCALORICA, COMPOSTA 
FOR 100 PROTEINA ISOLADA DE SOJA E CARBOIDRATOS DE BAIXO INDICE 
GLICEMICO lG17 ALTO APORTE DE MONOINSATURADOS E BAIXO TEOR DE 
SATURADOS ENRIQUECIDA COM 0 EXCLUSIVO MF61, COM MAIOR APORTE 
DE FIBRAS SOLUVEIS 80 ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE ACRESCIDA DE 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES2 1 MF6: FOS, INULINA, GOMA ARABICA, 
POLISSACARiDEO DE SOJA, AMIDO RESISTENTE, CELULOSE2 ALFA, BETA E 
GAMA cAROTENOS, LICOPENO, LUTEINA E ZEAXANTINA NAO CONTEM 
GLUTEN TP 1000ML 

FR 100 xxxx 55,00 5.500,00 

3 NuTRIcAO ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, OLIGOMERICA DE 
ALTA ABsoRcAo NORMOCALORICA COM BAIXO TEOR DE LIPIDEOS E 
PRESENA DE TCM ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE ACRESCIDA DE 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES NAO CONTEM GLUTEN PACK 1000ML 

FR 300 xxxx 137,83 41.349,00 

4 SUPLEMENTO HIPERPROTEICO ACRESCIDO DE ARGININA, ZINCO, SELENIO, 
VII C, A E E É LIMA TERAPIA NUTRICIONAL DESENI-IADA ESPECIFICAMENTE 
PARA A CICATRIzAcAO DE ULCERAS POR PRESSAO E OUTRAS SITUAcOES 
QUE EXIAM ESTIMULO DA CICATRIzAcA0 PRESENA DO EXCLUSIVO MIX 
DE CAROTENOIDES ISENTO DE GLUTEN, SABORES VARIADOS FRASCO 
200ML CUBITAN 

FR 2200 xxxx 36,44 80.168,00 

5 SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO, NUTRICIONAL MENTE COMPLETO, PRONTO 
PARA BEBER HIPERCALORICO E HIPERPROTEICO ENRIQUECIDO COM EPA 
E EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS E CAROTENOIDES DESTINADO A TERAPIA 
NUTRICIONAL ORAL ESPECiFICA PAPA PACIENTES ONCOLOGICOS ISENTO 
DE LACTOSE E GLUTEN FRASCO 125ML 

FR 100 xxxx 25193 2.593,00 

Total: 178.486,00 

LOTE 02- ALIMENTAcAO PARENTERAL 

Item Especificacao Unici. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

1 ALIMENTO COM PROTEINA ISOLADA DE SOJA, SEM LACTOSE RICO EM 
VITAMINAS B12 E D CONTEM MAIS VITAMINA A, FOSFORO E ZINCO DO QUE 
O LEITE INTEGRAL Et FONTE DE CALCIO, FERRO E lODO LATA 300g 

LTA 200 xxxx 137,83 27.566,00 

2 FORMULA INFANTIL PAPA LACTANTES DE 0 A 6 MESES, A BASE DE 
PROTEINAS LATEAS INTACTAS, COM RELAcAO SOROICASEINA 6040,100 
LACTOSE, PERFIL DE LIPIDIOS 98 DE GORDURA VEGETAL E 2 DE GORDURA 
ANIMAL, COM LCPUFAS, DHA E ARA, COM ADEQUADA RELAQAO OMEGA 6: 
OMEGA 3, NUCLEOTIDEOS, TEOR DE VITAMINAS A E C E DOS MINERAlS 
FERRO E ZINCO ADAPTADOS AOS ACHADOS DO ESTUDO DO ESTUDO 
NUTRIPLANET NO BRAS IL, ADICIONADA DE PREBIOTICOS 0,8 MG/i 00 ML DE 
SCGOS/ICOS 9:1. LATA 400 GR. 

LTA 200 xxxx 40,03 8.006,00 

3 FORMULA INFANTIL PAPA LACTANITES A PARTIR DOS 6 MESES, A BASE DE 
PROTEINAS LACTEAS INTACTAS, COM RELAçAO SOROICASEINA 50:50,100 
LACTOSE, PERFIL DE LIPJDIOS 98 DE GORDURA VEGETAL E 2 DE GORDURA 
ANIMAL, COM LCPUFAS, DA E ARA, COM ADEQUADARELAcAO OMEGA 6: 
OMEGA 3, NUCLEOTIDEOS, VITAMINAS A E C, ADAPTADOS AOS ACHADOS 
DO ESTUDO NUTRIPLANET NO BRASIL, ADICIONADA DE PREBIOTICOS 0,8 
MG/i OOML DE SCGOS/ICOS 9:1 LATA 400 GR 

LTA 400 xxxx 39,83 15.932,00 

4 FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE PAPA LACTENTES DE 0 A 12 MESES 
PAPA DE LACTENTES COM RESTRIcAO DE LACTOSE INDICADA PAPA 
INTOLERANCIA A LACTOSE EJOU DIARREIA, DESDE 0 NASCIMENTO 
FORMULA INFANTIL EM P0, SEM ADIcAO DE LACTOSE, LCPUFAS DHA E ARA 
E NUCLEOT1DEOS, 100 CASEINA, 100 MALTODEXIRINA E 100 DE GORDURA 
VEGETAL ENTRE ELAS MORTIRELLA ALPINA LATA 400 GR 

LTA 100 xxxx 69,77 6.977,00 

5 LEITE DESNATADO, CARBONATO DE CALCIO, FOSFATO DE CALCIO E 
VITAMINAS A E D NAO CONTEM GLUTEN LATA 280 GR 

LTA 300 xxxx 39,77 11.931,00 

6 LEITE INTEGRAL, MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, ENZIMA LACTASE, 
MINERAlS PIROFOSFATO FERRICO E SULFATO DE ZINCO, VIFAMINAS 
LASCORBATO DE SODIO, ACETATO DE RETILINA, COLECALCIFEROL, 

LTA 100 xxxx 38,65 3.865,00 
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EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E REGULADOR DE ACIDEZ HICROXIDO 
DE POTASSIO, NAO CONTEM, GLUTEN LATA 380 GR 

7 MODULO DE CARBOIDRATOS, A BASE DE MALTODE)(TRINA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN NAO POSSUI SABOR PODENDO SER 
ADICIONADA NA ALIMENTAcA0 DOCE E SALGADA, PODE SER USADO VIA 
ORAL OU ENTERAL SONDA LATA 400 G 

LTA 175 xxxx 101,38 17.741,50 

8 MODULO DE FIBRAS ALIMENTARES PARA NuTRIcA0 ENTERAL E ORAL 
CONSTITU IDA POR MIX DE 6 FIBRAS ALIMENTARES LATA 225G 

LTA 50 xxxx 185,83 9.29,50 

9 MODULO DE GLUTAMINA EM PO, PARA AUXILIO DA INTEGRIDADE DAS 
CELULAS 	INTESTINAIS, 	ESTADOS 	DE 	ESTRESSE 	METABOLICO, 
IMUNODEPRESSAO, NEOPLASIAS, TRANSPLANTES COMPOSTO 100 DE 
GLUTAMINA E ACONDICIONADO EM ENVELOPE 100R 

Und 100 xxxx 396,03 39.603,00 

10 NuTRI9A0 ENTERAL EM Pb A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA, RICA 
EM ISOFLAVONAS NUTRICIONALMENTE COMPLETA E NORMOCALORICA NA 
DILuIcA0 PADRAO ADICIONADA COM 0 EXCLUSIVO MF61, COM 60 CE 
FIBRAS SOLUVEIS E 40 INSOLUVEIS HIPOSSODICA, ISENTA CE SACAROSE E 
LACTOSE 1 MF6: FOS, INULINA, GOMA ARABICA, POLISSACARIDEO DE SOJA, 
AMIDO RESISTENTE, CELULOSE NAO CONTEM GLUTEN LATA 8000 

LTA 100 xxxx 145,23 14.523,00 

11 NUTRIcAO ENTERAL EM Pb A BASE DE PROTEINA ISOLADA CE SOJA, RICA 
EM ISOFLAVONAS NUTRICIONALMENTE COMPLETA E NORMOCALORICA NA 
DILuIcA0 PADRAO HIPOSSODICA, ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE NAO 
CONTEM GLUTEN LATA 8000 

LTA 100 xxxx 140,40 14.040,00 

12 SUPLEMENTO PROTEICO A BASE DE CLARA DE OVO DESIDRATADA 100 
PURA COM 19G CE PROTEINAS FOR PoRcAo ISENTO DE LACTOSE, 
COLESTEROL, NAO CONTEM ADITIVOS, CONSERVANTES E CORANTES NA 
C0MF0sIcA0PAC0TE 500GR 

PCT 50 xxxx 66,64 3.332,00 

13 TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, HIPERCALORICA, RICA EM VITAMINAS E 
MINERAlS 	E 	COM EXCELENTE 	PERFIL LIPIDICO 	ENRIQUECICA COM 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES NA 

FR 80 xxxx 27,37 2.189,60 

14 TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM P0, 
HIPERPROTEICA, PERMITE 2 DILUIcOES IOKCALIML NORMOCALORICA E 
15KCAL/ML HIPERCALORICA ATENDENDO AS NECESSIDADES DE VARIOS 
PACIENTES RICA EM VITAMINAS E MINERAlS COM EXCELENTE PERFIL 
LIPIDICO, SEM E COM SABORLATA 350G 

LTA 508 xxxx 124,07 63.027,56 

15 ESPESSANTE ALIMENTAR PARA PACIENTES COM DISFAGIA, DIFICULDADES 
CE DEGLuTIcAO COMPOSTO CE AMIDO DE MILHO MODIFICADO. LATA 3000 

LTA 80 xxxx 112,50 9.000,00 

Total: 247.025,16 

4.2 - 0 valor rnáxirno admitido para esta contratação é de R$ 425.511,16 (quatrocentos e vinte e cinco 
mil quinhentos e onze reais e dezesseis centavos), obtido através da MEDIA dos precos unitários 
cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Compras e Serviços do MunicIplo 
de MHagres/CE. 
4.3 - Näo serão aceitos para fins de contrataçäo, preços unitários superiores aos vaTores constantes no 
orçarnento acima. 
4.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do produto, o mesmo deverá indicar a marca de modo a 
nào ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA". 

5- DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 - 0 futuro contrato terá vigéncia ate 31 de dezembro de 2023,  a contar da sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecirnento dos produtos dentro da vigOncia do mesmo. 

6- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo corn as solicitaçöes requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os rnesrnos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado 
nas respectivas Ordens de Cornpra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que 1he for estritarnente necessária, sendo as despesas corn a entrega de 
responsabilidade da ernpresa Contratada. 
6.2 - Os produtos deveräo ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias,  a contar do recebirnento da 
respectiva Ordern de Compra. 
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierern a ser recusados 
porjusto rnotivo, sendo que o ato do recebirnento não importará a sua aceitaçäo. 
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas ern transporte adequado para tanto,, sendo que os 
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produtos deveräo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçäo da data de 
industrializaçäo e o prazo de validade, quando for o caso. 
6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes 
condizentes e compatIveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do produto corn a 
especificação; 
6.6.2 - Definitivamente, apOs verificaçäo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitacao e consequentemente aceitaçao. 

7- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do PNAE e do Tesouro 
Municipal, previsto nas seguintes Dotaçoes Orçamentarias: 

Orgao 
	

Unid. Orc. 	 Projeto/Atividade 
	

Etemento de Despesa 
14 
	

01 
	

122.0028.2.051.0000 
	

33903200 

8- DO PAGAMENTO 
8.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçao, obedecidas as 
requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor cornpetente limitando-se o desembolso rnáximo em conformidade corn a disponibilidade de 
recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
8.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

9- DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATADA 
9.1 - A Contratada para fornecer os produtos, objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçOes do Instrumento Contratual, Termo de Referenda e do 
Edital Convocatório. 
9.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos objeto do Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou rnateriais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento. 
9.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execuçao do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuicoes devidas a Previdéncia 
Social, Obrigaçoes Trabaihistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda PUblica em geral. 
9.1.4 - Manter, durante toda a execucão deste Contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçoes por ele 
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo. 
9.1.5 - Fornecer com presteza e dig nidade os produtos objeto do Contrato. 
9.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerern 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias,  a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os rnesmos ser 
entregues na sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas corn a entrega de sua responsabilidade. 
9.1.8 - Trocar, as suas expensas, os produtos que vier(ern) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo 
que o ato de recebimento não importará em sua aceitacão. 
9.1.9 - Efetuar a entrega dos produtos em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deveräo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacao da data de industrialização e o 
prazo de validade, quando for o caso. 
9.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalaçoes condizentes e cornpatIveis para a guarda e armazenarnento dos produtos pondo-os a salvo 
de possIvel deteorioração. 

10- DAS OBRIGAç60Es DA CONTRATANTE 
10.1 - A Contratante obrigar-se-â a: 
10.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do futuro Contrato, epi como zelo 
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no fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
10.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos objeto 
do Contrato. 
10.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 
execucão do objeto contra0tual. 
10.1.4 - Efetuar os pagameOntos devidos nas condiçoes estabelecidas no Instrurnento Contratual, bern 
como zelar pelo cumprirnentoo de todas as cláusulas contratuals. 

11 - DA GESTAO E FISCALIZAçA0 DO CONTRATO 
11.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçäo, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, 
corn vistas a promocão das medidas necessárias a fiel execuçäo das condiçoes previstas no 
instrurnento contratual. 
11.2 - A fiscalizaçao da contratação será exercida por Representante da Adrninistraçao, forrnalrnente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fIsica ou jurIdica contratada, corn as 
atribuiçoes de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo corn o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal no 8.666/1993. 
11.2.1 - A fiscalização de que trata este item näo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, 
vIcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorréncia desta, 
não irnplica ern corresponsabilidade dos Orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn 
o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

12- DAS DlsposlçoEs FINAlS 
12.1 - Este termo de referencia visa atender as exigencias legais para o procedimento licitatOrio na 
modalidade Pregão, ern sua forma eletrOnica, que será regido pelo Decreto. Federal n° 10.024/2019, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei 
Cornplernentar n°123/2006 e Lei Cornplernentar n° 147/2014 e suas alteracoes constando todas as 
condiçOes necessárias e suficientes, ficando proibido por este terrno exigir cláusulas ou condiçoes que 
cornprornetam, restrinjarn, ou frustrern o caráter competitivo e estabeleçarn preferências ou 
destinaçOes ern razäo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância irnpertinente ou 
irrelevante para sua especificaçao. 
12.2 - Reproduza-se fielrnente este Terrno de ReferOncia/Projeto Básico na rninuta do edital e seus 
anexos. 

Milagres/CE, 12 de rnaio de 2023. 

Gean Karlo yes Feitosa 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de SaUde 
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A Prefeitura Municipal de Milagres, Estado do Ceará. 
Pelo presente declaramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, 

especialmente Os da Lei no 8.666/93 e Lei no 10.520/2002, bern corno as cláusulas e condiçoes 
da modalidade Pregão Eletrônico no 2023.05.17.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 
Licitação. 

Assurnimos o compromisso de bern e fielmente fornecer Os produtos especificados no 
Anexo I, caso sejarnos vencedores da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de alimentação parenteral e suplemento nutricional, destinado aos 
pacientes em atendimentos oncolOgicos acamados, pessoas em deficiência e crianças em 
situaçäo de subnutrição, através da Secretaria Municipal de Saüde de Milagres/CE, conforme 
especificaçoes apresentadas no quadro abaixo: 

LOTE 01 - ALIMENTAcA0 PARENTERAL 
Item Especificaçao Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

DIETA 	ENTERAL 	LIQUIDA 	NUTRICIONALMENTE 	COMPLETA 
NORMOCALORICA, 	NORMOPROTEICA 	E 	NORMOLIPIDICA 	ISENTA 	DE 
LACTOSE E GLUTEN100 PROTEINA ISOLADA DE SOJA DENSIDADE 
CALORICA:12KCALJML EMBALAGEM TP 1000ML 

Und 1200 

2 NuTRIcA0 ENTERAL DESENHADA ESPECIFICAMENTE PARA AUXILIAR 
DIABETES E SITUAcOES DE HIPERGLICEMIA NORMOCALORICA, COMPOSTA 
FOR 100 PROTEINA ISOLADA DE SOJA E CARBOIDRATOS DE BAIXO INDICE 
GLICEMICO 1G17 ALTO APORTE DE MONOINSATURADOS E BAIXO TEOR DE 
SATURADOS ENRIQUECIDA COM 0 EXCLUSIVO MF61, COM MAIOR APORTE 
DE FIBRAS SOLUVEIS 80 ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE ACRESCIDA DE 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES2 1 MF6: FOS, INULINA, GOMA ARABICA, 
POLISSACARIDEO DE SOJA, AMIDO RESISTENTE, CELULOSE2 ALFA, BETA E 
CAM/A CAROTENOS, LICOPENO, LUTEINA E ZEAXANTINA NAO CONTEM 
GLUTEN TP 1000ML 

FR 100 

3 NUTR!cAO ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, OLIGOMERICA DE 
ALTA ABS0RcA0 NORMOCALORICA COM BAIXO TEOR DE LIPIDEOS E 
PRESENA DE TCM ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE ACRESCIDA DE 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES NAO CONTEM GLUTEN PACK 1000ML 

FR 300 

4 SUPLEMENTO HIPERPROTEICO ACRESCIDO DE ARGININA, ZINCO, SELENIO, 
VIT C, A E E E UMA TERAPIA NUTRICIONAL DESENHADA ESPECIFICAMENTE 
PARA A CICATRIzAcAO DE ULCERAS FOR PRESSAO E OUTRAS SITUAcOES 
QUE EXAM ESTiMULO DA CICATRIzAçA0 PRESENA DO EXCLUSIVO MIX 
DE CAROTENOIDES ISENTO DE GLUTEN SABORES VARIADOS FRASCO 
200ML CUBITAN 

FR 2200 

5 SUPLEMENTO ORAL UQUIDO, NUTRICIONAL MENTE COMPLETO, PRONTO 
PARA BEBER HIPERCALORICO E HIPERPROTEICO ENRIQUECIDO COM EPA 
E EXCLUSIVO MIX DE FIBRAS E CAROTENOIDES DESTINADO A TERAPIA 
NUTRICIONAL ORAL ESPECFICA PARA PACIENTES ONCOLOGICOS ISENTO 
DE LACTOSE E GLUTEN FRASCO 125ML 

FR 100 

Total: 

LOTE 02- ALIMENTAcA0 PARENTERAL 

Item Especificaçao Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

1 ALIMENTO COM PROTEINA ISOLADA DE SOJA, SEM LACTOSE RICO EM 
VITAMINAS B12 E D CONTEM MAIS VITAMINA A, FOSFORO E ZINCO DO QUE 
0 LEITE INTEGRAL E E FONTE DE CALCIO, FERRO E IODO LATA 300g 

LTA 200 
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2 FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES DE 0 A 6 MESES, A BASE DE 
PROTEINAS LACTEAS INTACTAS, COM RELAcAO SOROICASEINA 60:40,100 
LACTOSE, PERFIL DE LIPIDIOS 98 DE GORDURA VEGETAL E 2 DE GORDURA 
ANIMAL, COM LCPUFAS, DHA E ARA, COM ADEQUADA RELAcA0 OMEGA 6: 
OMEGA 3, NUCLEOTIDEOS, TEOR DE VITAMINAS A E C E DOS MINERAlS 
FERRO E ZINCO ADAPTADOS ADS ACNADOS DO ESTUDO DO ESTUDO 
NUTRIPLANET NO BRASIL, ADICIONADA DE PREBIOTICOS 0,8 MG/100 ML DE 
SCGOS/ICOS 9:1. LATA 400 GR. 

LTA 200 

3 FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES A PARTIR DOS 6 MESES, A BASE DE 
PROTEINAS LACTEAS INTACTAS, COM RELAcAO SOROICASEINA 50:50,100 
LACTOSE, PERFIL DE LIPIDIOS 98 DE GORDURA VEGETAL E 2 DE GORDURA 
ANIMAL, COM LCPUFAS, DA E ARA, COM ADEQUADA RELAçAO OMEGA 6: 
OMEGA 3, NUCLEOTiDEOS, VITAMINAS A E C, ADAPTADOS AOS ACI-IADOS 
DO ESTUDO NUTRIPLANET NO BRASIL, ADICIONADA DE PREBIOTICOS 0,8 
MG/1 OOML DE SCGOS/ICOS 9:1 LATA 400 GR 

LTA 400 

4 FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE PARA LACTENTES DE 0 A 12 MESES 
PARA DE LACTENTES COM RESTRIçAO DE LACTOSE INDICADA PARA 
INTOLERANCIA A LACTOSE EJOU DIARREIA, DESDE 0 NASCIMENTO 
FORMULA INFANTIL EM P0, SEM ADIcA0 DE LACTOSE, LCPUFAS DHA E ARA 
E NUCLEOTIDEOS, 100 CASEINA, 100 MALTODEXTRINA E 100 DE GORDURA 
VEGETAL ENTRE ELAS MORTIRELLA ALPINA LATA 400 GR 

LTA 100 

5 LEITE DESNATADO, CARBONATO DE CALCIO, FOSFATO DE CALCIO E 
VITAMINAS A E D NAO CONTEM GLUTEN LATA 280 GR 

LTA 300 

6 LEITE INTEGRAL, MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, ENZIMA. LACTASE, 
MINERAlS PIROFOSFATO FERRICO E SULFATO DE ZINCO, VITAMINAS 
LASCORBATO DE SODIO, ACETATO DE RETILINA, COLECALCIFEROL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E REGULADOR DE ACIDEZ HIDROXIDO 
DE POTASSIO, NAO CONTEM, GLUTEN LATA 380 GR 	 - 

LTA 100 

7 MODULO DE CARBOIDRATOS, A BASE DE MALTODEXTRINA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN NAO POSSUI SABOR PODENDO SER 
ADICIONADA NA ALIMENTAcA0 DOCE E SALGADA, PODE SER USADO VIA 
ORAL OU ENTERAL SONDA LATA 400 G 

LTA 175 

8 MODULO DE FIBRAS ALIMENTARES PARA NuTRIcA0 ENTERAL E ORAL 
CONSTITU IDA POR MIX DE 6 FIBRAS ALIMENTARES LATA 225G 

LTA 50 

9 MODULO DE GLUTAMINA EM P0, PARA AUXILIO DA INTEGRIDADE DAS 
CELULAS 	INTESTINAIS, 	ESTADOS 	DE 	ESTRESSE' 	METABOLICO, 
IMUNODEPRESSAO, NEOPLASIAS, TRANSPLANTES COMPOSTO 100 DE 
GLUTAMINA E ACONDICIONADO EM ENVELOPE 1OGR 

Und 100 

10 NUTRIQAO ENTERAL EM P0 A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA, RICA 
EM ISOFLAVONAS NUTRICIONALMENTE COMPLETA E NORMOCALORICA NA 
DILUIcA0 PADRAO ADICIONADA COM 0 EXCLUSIVO MF6I, COM 60 DE 
FIBRAS SOLUVEIS E 40 INSOLUVEIS 1-IIPOSS6DIcA, ISENTA DE SACAROSE E 
LACTOSE 1 MF6: FOS, INULINA, GOMAARABICA, POLISSACARiDEO DE SOJA, 
AMIDO RESISTENTE, CELULOSE NAO CONTEM GLUTEN LATA 800G 

LTA 100 

11 NUTRIcA0 ENTERAL EM P0 A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA, RICA 
EM ISOFLAVONAS NUTRICIONALMENTE COMPLETA E NORMOCALORICA NA 
DILuIcA0 PADRAO HIPOSSODICA, ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE NAO 
CONTEM GLUTEN LATA 800G 

LTA 100 

12 SUPLEMENTO PROTEICO A BASE DE CLARA DE OVO DESIDRATADA 100 
PURA COM 19G DE PROTEINAS POR PORçAO ISENTO DE LACTOSE, 
COLESTEROL, NAO CONTEM ADITIVOS, CONSERVANTES E CORANTÉS NA 
c0MP0SIcA0PAc0TE 500GR 

PCT 50 

13 TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, HIPERCALORICA, RICA EM VITAMINAS E 
MINERAlS E COM EXCELENTE PERFIL LIP IDICO ENRIQUECIDA COM 
EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES NA 

FR 80 

14 TERAPIA NUTRICIONAL ORAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM P0, 
HIPERPROTEICA, PERMITE 2 DILuIcOES 10KCAL/ML NORMOCALORICA E 
I5KCAUML HIPERCALORICA ATENDENDO AS NECESSIDADES DE VARIOS 
PACIENTES RICA EM VITAMINAS ,E MINERAlS COM EXCELENTE PERFIL 
LIPIDICO, SEM E COM SABORLATA 350G 

LTA 508 

15 ESPESSANTE ALIMENTAR PARA PACIENTES COM DISFAGIA, DIFICULDADES 
DE DEGLuTIcA0 COMPOSTO DE AMIDO DE MILHO MODIFICADO. LATA 300G 

LTA 80 

Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 	  

Proponente: 	  
Endereço: 	  
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CNPJ: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário de Abertura: 	  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
PREGAO ELETRONICO No 2023.05.17.1 

MODELO DE DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  

DA CONSTITUIçAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 

situada na 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de Milagres/CE, no 

procedimento Iicitatório sob a modalidade Pregao EletrOnico, que não incide na proibiçäo contida no 

inciso XXXIII do Art. 70  da Constituicão da Repüblica Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO W 
MINUTA DO CONTRATO 

44,  

Contrato que entre si celebram, de urn lado a Municipio de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de SaUde e do 
outro a empresa 	  para o firn que 
nele se declara. 

o MUNICIPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob a n.° 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Saüde, neste ato 
representada por sua Ordenador de Despesas, a Sr. Gean Karlo Alves Feitosa, residente e domiciliada 
na Cidade de Milagres/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
	  estabelecida na 	 , inscrita no 
CNPJ/MF sob a n.° 	 e CGF sob o n° 	 , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). 	 , portador (a) do CPF n° 	  
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar a presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitaço, na modalidade Pregao Eletrônico n° 2023.05.17.1, tudo de acordo cam as 
normas gerais da Lei no 8.666/93 e da Lei no 10.520/02, e suas alteraçöes posteriores, mediante 
cláusulas e condiçoes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregao eletrônico n° 2023.05.17.1, de acordo corn a Lei no 
8.666/93 e Lei no 10.520/02, devidamente homologado pela Sr. Gean Karlo Alves Feitosa, Ordenador 
de Despesas da Secretaria Municipal de SaUde. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente contrato tern como objeto a aquisiçäo de alirnentação parenteral e suplementa 
nutricional, destinado aos pacientes em atendimentos oncológicos acamados, pessoas em deficiència 
e crianças em situaçäo de subnutrição, através da Secretaria Municipal de SaUde de Milagres/CE, 
conforme especificaçöes constantes no Edital ConvocatOrio, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA. TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCERO. 
31 - 0 objeto contratual tern o valor total de R$ 	 ( 	 ) 
3.2 - 0 valor do presente contrato näo será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente entre as encargos do 
contratado e a .retribuiçäo da Administraçao para a justa rernuneraçäo do fornecimento, desde que 
objetivando a, manutenção, do equilibrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na hipOtese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porérn de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando álea econOmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser forrnalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivaçào do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal a Administração Municipal solicitando a reequilibrio econOmico-financeiro do(s) preco(s) do 
item(ns) que se fizer(em).necessário(s) para a justa remuneraçäo do(s) fornecimento(s), devendo a 
referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perlodo 
campreendido entre a data da contrataçào e da solicitacao, que seré formalizado através de Termo 
Aditivo, cuja publicaçäo do mesma, em forma resurnida, deverá ser providenciada pela Contratante, 
em obediência ao disposto no § ünico, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Instrumento terá vigéncia ate 31 de dezembro de 2023,  a contar da sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigencia do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo corn as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os rnesrnos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado 
nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que Ihe for estritamente necessária, sendo as despesas corn a entrega de 
responsabilidade da ernpresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deveräo ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias,  a contar do recebimento da 
respectiva Ordern de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierern a ser recusados 
porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas ern transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deveräo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçäo da data de 
industrializaçâo e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega prograrnada a contratada deverá dispor de instalaçöes 
condizentes e compatIveis para a guarda e arrnazenamento dos produtos. 
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto corn a 
especificaçao; 
5.6.2 - Definitivamente, apOs verificaçäo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, corn a dotaçäo orcamentária prevista nas seguintes rubricas: 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçäo, obedecidas as 
requisiçoes, em moeda corrente, conforrne o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente lirnitando-se o desembolso máximo em conformidade corn a disponibilidade de 
recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferéncia Bancária. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste Instrurnento, do Termo de ReferOncia e do Edital 
Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeicão dos produtos objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execuçäo do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçoes devidas a Previdência 
Social, Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda PUblica em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execucão deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele 
assurnidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na Iicitaçào. 
8.1.5 - Fornecer corn presteza e dignidade os produtos objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesrnas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressöes que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1°da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo mâximo de ate 05 (cinco) dias,  a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor cornpetente, devendo os mesrnos ser 
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entregues na sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas corn a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, as produtos que vier(em) a ser recusado(s) par justo motivo, sendo 
que a ato de recebirnento não importará em sua aceitaçao. 
8.1.9 - Efetuar a entrega dos produtos em transporte adequado para tanto, sendo que as mesmos 
deveräo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçãa e o 
prazo de validade, quando for a caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha aptar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalaçoes condizentes e campativeis para a guarda e armazenamento dos produtos panda-os a salvo 
de passIvel deteriaraçäo. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAç0Es DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-â a: 
9.1.1 - Exigir a fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bern como zelo no 
fornecimento e a cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos objeto 
deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junta a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 
execuçäo do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar as pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste Instrumento, bern coma 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANçOEs 
10.1 - A cantratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sancoes dos artigas 86 a 88 
da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplernento, ficará sujeita as seguintes sancöes: 
10.2.1 - Advertência 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimas par cento) par dia de atraso, ate o lirnite de 10% (dez par cento), sabre 
o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte par cento) sabre a valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimenta de 
qualquer item do Edital ou Cláusula Cantratual. 
10.2.3 - Suspensão temparária do direito de participar em licitaçOes e impedimenta de contratar corn a 
Prefeitura Municipal de Milagres par prazo não superior a 02 (dais) anos. 
10.2.4 - Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administraçãa Municipal, enquanta 
perdurarem as motivos deterrninantes da puniçäo, ou ate que seja promovida reabilitaçäa, perante a 
prOpria autaridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, par conveniència 
administrativa ou par infringência de qualquer das condiçöes pactuadas. 
11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará autornaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão adrninistrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já as direitos da Administraçãb, cam relação as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindIvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçäo Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas par qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em carnum acordo par iniciativa de uma das partes, mediante aviso par escrita corn 30 
(trinta) dias de antecedência, sem onus para ambas as partes. 
11.3.4 - Na caso de näo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-la sem que se faça necessário uma cornunicaçãa par escrito corn a 
antecedência definida no subitem anterior. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PuBLIcAcAo 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaçao em local de costume, ate o 

50  (quinto) dia ütil do 
mOs subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento Ucitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bern como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independenternente de transcriçäo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Milagres/CE. 

Deciararn as panes que este Contrato corresponde a rnanifestacao final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 	  CPF 	  

2) 	  CPF 	  
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